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ACÓRDÃO Nº 1862/2017 – TCU – 1ª Câmara 
 

1. Processo nº TC 025.049/2013-5.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: II – Tomada de Contas Especial  
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário (MDS) 
3.2. Responsáveis: Agroleite Comércio Indústria de Laticínios Ltda – EPP (06.076.620/0001-90); 
Gilmar Aureliano de Lima (714.551.594-68). 

4. Órgão/Entidade: Entidades/Órgãos do Governo do Estado da Paraíba. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado da Paraíba (SECEX/PB). 
8. Representação legal:   

8.1. Fabio Andrade Medeiros (10.810/OAB-PB) e outros, representando Agroleite Comércio Indústria 
de Laticínios Ltda – EPP.  

 
9. Acórdão: 

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada em 

desfavor de Gilmar Aureliano de Lima e da Agroleite Comércio Indústria de Laticínios Ltda – EPP 
(Ducampo), em virtude de irregularidades observadas em auditoria realizada na Fundação de Ação 

Comunitária (FAC), conforme determinação do subitem 9.1 do Acórdão 4.416/2013 – TCU – Primeira 
Câmara. 

 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

 9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea ‘c’, da Lei 8.443/1992 c/c 
os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, 

do Regimento Interno, julgar irregulares as contas de Gilmar Aureliano de Lima, CPF 714.551.594-68, 
ex-Presidente da FAC, e da Agroleite Comércio Indústria de Laticínios Ltda – EPP (Ducampo), CNPJ: 

06.076.620/0001-90; 

 9.2. condenar Gilmar Aureliano de Lima (CPF 714.551.594-68), solidariamente com a 

Agroleite Comércio Indústria de Laticínios Ltda – EPP (Ducampo), CNPJ: 06.076.620/0001-90, ao 

pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das 
notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 

Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente e 
acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, 
na forma prevista na legislação em vigor:  

Valor Histórico Data de ocorrência 

R$ 723.542,05 31/1/2007 

R$ 1.304.396,70 31/1/2008 

R$ 298.752,75 31/1/2009 

 9.3. aplicar, individualmente, a Gilmar Aureliano de Lima, CPF: 714.551.594-68, e à 
Agroleite Comércio Indústria de Laticínios Ltda – EPP (Ducampo), CNPJ: 06.076.620/0001-90, a 

multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267, do Regimento Interno, no valor de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das 
notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 

Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a 
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data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da 

legislação em vigor; 

 9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a que se referem os itens 9.2 e 
9.3 supra, caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992; 

 9.6. autorizar também, caso venha a ser requerido pelos responsáveis, o pagamento das 
dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 

8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar do 
recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e 
de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das demais parcelas, 

atualizadas monetariamente, incidindo ainda, sobre cada valor mensal correspondente ao débito, os 
juros de mora devidos, na forma prevista na legislação em vigor; 

 9.7. recomendar ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário (MDS) que estabeleça 
uma rotina de verificação e/ou investigação acerca da efetiva condição de produtor rural pronafiano, 
quando da emissão ou da homologação de Declarações de Aptidão ao Pronaf (DAP), bem como de 

cobrança dos órgãos locais (como sindicatos rurais e a própria Emater) por ocasião da emissão do 
documento aos interessados, com vistas a sanar as inconsistências observadas no bojo desse processo;  

 9.8. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório e do Voto que o 
fundamentam, à Procuradoria da República no Estado da Paraíba, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 
8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que 

entender cabíveis; e  

 9.9. remeter cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório e do Voto que o 

fundamentam, à Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado da Paraíba, para as 
providências que entender cabíveis. 
 

10. Ata n° 9/2017 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 28/3/2017 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1862-09/17-1. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Bruno Dantas (Relator) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
(Assinado Eletronicamente) 

BRUNO DANTAS 
na Presidência Relator 

 

 
Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 
Subprocurador-Geral 
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